
 

 
 
 
 

Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

Conselho Superior 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 59 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020 

 

Homologa a Portaria GR nº 1.301 de 14 de 

dezembro de 2020, que instituiu as Comissões 

Permanentes de Pessoal Docente (CPPD) dos campi 

do IFPE. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, no uso das atribuições previstas no Regimento Interno do Conselho e 

considerando 

 

   I - o Processo Administrativo nº 23295.012995.2020-41; 

   II - o Ofício nº 01/2020 – Comissão Eleitoral Especial CPPD;  

   III - o art. 26 da Lei nº 12.772, de 28 de dezembro de 2012; 

   IV - o art. 14 do Regimento Interno da Comissão Permanente de Pessoal Docente do IFPE, 

aprovado por meio da Resolução nº 79/2014, do Conselho Superior do IFPE; e 

   V - a 4ª Reunião Extraordinária de 21 de dezembro de 2020, 

   

RESOLVE: 

 

Art. 1º Homologar a Portaria do Gabinete da Reitoria nº 1.301 de 14 de dezembro de 

2020, que instituiu as Comissões Permanentes de Pessoal Docente (CPPD) dos campi do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco (IFPE), pelo período de 2 (dois) anos, 

conforme Anexo desta Resolução. 

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação no sítio do IFPE na internet e/ou no Boletim de Serviços do IFPE, conforme estabelecido 

pelo cronograma constante no Edital nº 27, de 15 de setembro de 2020.  

 

 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 

 



 
Ministério da Educação 

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica 
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Pernambuco 

 
 

PORTARIA Nº 1.301 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020 

 
 

Institui Comissões. 
 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE PERNAMBUCO, 
nomeado pelo Decreto de 13 de abril de 2020, publicado no DOU de 13 de abril de 2020, seção 2, página 
1, Edição Extra A, em conformidade com a Lei nº 11.892, de 29 de dezembro de 2008, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e considerando o Processo nº 23295.012995.2020-41, com despachos 
exarados, 

 
  RESOLVE: 
 

Art. 1º Instituir as Comissões Permanentes de Pessoal Docente dos campi desta Instituição 
Federal de Educação, formadas pelos representantes dos respectivos campi, para o mandato de 02 (dois) 
anos, conforme Anexo. 

 
 
 
 
 

 
 

JOSÉ CARLOS DE SÁ JUNIOR 
Reitor 

 

ANEXO - RESOLUÇÃO Nº 59 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020
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